
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 	

gkigrOM 

DECRETO N° 033/2000 

Anula o Edital de Concurso n° 001/2000, de 21 delaneiro de 
2000, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO que o Município de Umuarama em 
observância a preceito previsto na Constituição Federal de 1988, adotou o 
regime estatutário como regime jurídico único para os seus servidores, 
conforme a Lei Complementar n° 003, de 24 de maio de 1991; 

CONSIDERANDO o disposto na Emenda 
Constitucional n° 19, promulgada em 04 de junho de 1998, que, dentre 
outras alterações, extinguiu a exigência de regime jurídico único para os 
servidores públicos, permitindo à administração pública adotar mais de um 
regime jurídico para os seus servidores; 

CONSIDERANDO que, em conseqüência da 
mencionada alteração constitucional, o Município de Umuarama instituiu 
quadro de empregos públicos regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho — CLT, para possibilitar a realização de concurso público sob esse 
regime, nos termos da Lei Complementar n° 072, de 15 de março de 2000, 
alterada pela Lei Complementar n° 074, de 30 de março de 2000; 

CONSIDERANDO que o Edital n° 001/2000, que trata 
de concurso público para o provimento de vagas pelo regime da CLT, foi 
publicado em 02 de fevereiro, portanto, anterior a data da Lei Complementar 
n°072, publicádáem 17 dê marçode 2000; 

- 
CONSIDERANDO orientação do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, ,'órgão competente 'pára o registro dos concursos 
realizados pelà-ateirti*atçãO ,publica, stibre',a Observância da vigência da 
lei instituidorâ.  dós eirriPi.eáoS; .ántesilor, à , abertura de concurso para o 
provimento das vagas; 



Art. 2°. Este D c eto entra em vigor na data de sua 
publicação, reybgadas as disposições m contrário. 

Umuarama, 06 de bril de 2000. 

-NTONICY F - ANDO ANAVACA 
'Pré eitdMun mpal 
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CONSIDERANDO que foi realizada somente a primeira 
etapa do concurso, constituída de prova escrita de conhecimento, hão tendo 
sido ainda avaliadas as provas realizadas pelos candidatos; 

CONSIDERANDO, finalmente, o dever de 
salvaguardar os direitos dos candidatos inscritos que viessem a ser 
aprovados caso o concurso fosse concluído, e, com o objetivo de evitar a 
caracterização de vício de origem, que eventualmente pudesse dificultar ou 
impedir o registro do referido concurso, em prejuízo dos candidatos 
aprovados e da indispensável regularidade dos atos e procedimentos 
administrativos, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica anulado o Edital n° 001/2000, de 21 de 
janeiro de 2000, publicado no Jornal "A Tribuna do Povo", edição de 02 de 
fevereiro de 2000, que trata da realização de concurso público de provas 
para fins de provimento das vagas de empregos públicos nele 
et-pecificadas, ficando também anulados todos os atos já realizados, 
relacionados ao referido edital. 



Fl. 03. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 033/2000 

Secretário 
OTO 

mistração 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 




	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

